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Exms. Srs. Membros do Congresso Nacional

Ha importações humilhantes que por si so Constituem um attestado eloquente do gráo de ntrazo industrial de um pov<> e da incúria e incapacidade de sua administração interna.0  paiz, por exemplo, que se suppre no cx- trangeiro cias substancias alimentares cie primeira necessidade, por este unico lacto evidencia um estado industrial tão imperfeito que é impotente para prover á própria subsistência.li’ este infelizmente o nosso caso. Nós importamos tudo o que ha de mais essencial ao entretenimento da vida. Tudo, desde o pão que nos vem da Rússia, dos Estados Unidos e da Argentina, em immensos carregamentos, até o xar que, base invariável da alimentação de nossos o Pera rios, que nos é principal mente supprido pelos povos pastoris das margens do Ura ta.São a França e a Dinamarca que nos abastecem de manteiga, Portugal nos manda legumes e condimentos e é do outro hemispherio do Dia ta, cias margens remotas do Gunges, c das pia nieies húmidas do Ceylão que nos vem, após uma viagem de quasi circumnavegação, todo o arroz qne tão abundantemente consumimos. ^Não é tudo : nós importamos até as forragens pnra o sustento de nossos animaes, e não e pequena a somma que annualmente sae do paiz em troca do feno, do farello, do milho e da alfaia.Estes factos são graves, e só a apathia re ctrograda de nossos cultivadores, e a incúria cri-
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mi nos a d s poderes públicos podem explicar o estado de deplorável atrazo em (pie se acham as nossas industrias fundamentaes.O que ma s nos degrada porém aos olhos do mundo é passarem-se estas c »usas cm um paiz destinado pelei excelleneia e variedade do sen clima, pela vastidão d > seu território e pela exuberância incomparável do seu solo a ser o cclleiro agricola do mundo.Mas o nosso atraso é »onsidera vel porque ha uma differença cie quatro séculos entre «i nossa lavoura e a dos povos adiantados. Nó< ainda la- viamos a terra pelos mesmos nieth»»dos rotineiros e com o mesmo material primitivo do tempo da descoberta e da colonisaçâohsias c nsiderações servem para salientara urgência inacbavel e o imperioso dever que o pa ti lotismo impõem a todos os niembi os cpiaescpier do Poder Publico para em um esforço continuo c cflicaz completarem a nossa verdadeira independência, sempre illusoria emquanto formos tribu» taiios de paizes extranhos em assumpto tão vital.Mas afora estes procluctos agricolas e pasto. i is, cuja importação não se justifica mas se explica pelo atrazo das industrias correspondentes, ha um alimento tão essencial que não se lhe co nhece nem substituto nem suecedaneo, e cuja im* poi tação em nossas condicções especiaes ainda mais deprimente e significati /a nos é.I'-ste alimento é o s d marinh ».
P°ssuiniqs nas costas s ptentrionaes do xio Grande do Norte, e a cinco graus do Rqundor1 as mais v -stase poderosas salinas do mundo.Todas as condições maximas de producção d»» sa acham-se reunidas e admiravelmente eombi nadas nesta zona excepcional.G terreno em ambas as margens dos grandes nos salgados Assú c Apoly, impermeável por sua natuieza argilosa, espraia se em infindáveis pia nu
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ias <le um nivel perfeito e periodicamente inundadas pelas marés de sizygias. Dir se»hia ter sido intene onalmente formado para servir de tanques naturaes de evaporação.() poder evaporatorio do clima nestas paragens é incomparável e tem qualquer cousa de ex- traordirmi io e de grande, poique a acção de um sol eausti- o em eé > implacavelmente puro combina se com o poder desseceantc de um áspero vento secco que enruga e multiplica a superfície movei das aguas, e absorve e acarreta todo o vapor que se forma.Tudo concorre para este fim unico produc- Và‘> du sal--,até mesmo a pobresa e dcsolaçao des ta zona.
Ninguém ignora que est.i é a quazi unica industria da população mais pobre e flagellada do llrazil. Os simples e valentes sertanejos aí feitos pela iiuonstancia traiçoeira do clima a privações de toda a sorte, e traballi ilido sob o duro aguilhão d i fome, produzem muito e recebem pouco. Aceitam tudo o que se lhes quer dar em troca de seu 

pesndissimo e iude labor0 custo de fabricação c pois insignificante, c a 
producçâo c enorme.A quanto poderá cila montar ? Ninguém sabe ao certo mas deve ser colossal poique paia a bastecer inteira mente o Brazil e sufficiente expio* r̂ r  uma pequena fracção de sua imtnensa supei ficie.

Tal é a prodigioso riqueza que possuimos.
Diante disto fica se admirado como mio figu- 1 amos entre os maiores produetores do mundo.O epie mais admira porem e que ainda impor» temos sal, porque a triste verdade é que sobe a milhares de contos a somnia que annualmente é ie- ti)ada de nosso depauperado meio circulante paia Pagar o sal que o extrangeiro nos manda.
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E’ facil entretanto aehar a razão deste apparente paradoxo,O sal é unia substancia de muito pequeno val'.r e consumida em enormes quantidades. Seu custo, no logar da producção é apenas uma pequena fracçao do preço porque é vendido nos cen tros consumidores. E‘ sobretudo o transporte que o encarece. Ora o transporte em nossa costa é exageradamente caro desde (pie a Constituição cm vigor deu o seu monopolio á cabotagem na cional, ainda não constituída.Basta dizer que o sal vem da Europa até nós em enormes navios á vda cuja única despeza consiste cm uma módica soldada paga a uma pequena tripolação, emquanto que nós o transportamos, de um ponto ao outro do littoral, em custosos vapores, consumindo caríssimo carvão inglez, e tripolados por um pessoal, não só mui to mais numeroso como muitíssimo mais caro,O resultado e que o frete em nossa costa excede em muito o da Europa até nós.Mesmo para os artigos dc elevado valor intrínseco já este accrescimo de despezas augmenta consideravelmente o preço, quanto mais cm se tratando de um produeto de valor intimo como o Síd. cujo transporte é seguramente mais de seis vezes seu custo na salina.Para a industria salifera, portanto, o trans» porte é uma questão de vida ou morte. E entre nos de ha muito cila não existiria sc o Congres» so Nacional não tivesse até cetto ponto compensado os effeitos desta fatal disposição constitu- ciona1, gravando na entrain o sal extrangeiro com um imposto mais ou menos equu alente no excesso de frete do nosso sal sobre o extrangeiro, Quantos entretanto não veem nesta justa medida uma exagerada protecção ao salineiro, (piando de facto não passa de uma mera compensação e mesmo não raro insuficiente de um mal
«
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Constitucional, como tão clara mente o comprova a tenaz concorrência cm preço (pie no« faz o sal ex- trangeiro, apezar do imposto.Convém que sc saiba que o beneficio do imposto nunca chega á salina, pois é exclusiva mente absorvido pelo agente transportador, c pode se com mais propriedade considerar-se o uma protecção á cabotagem nacional do que á industria do sal.Que rude e ingrata campanha não é porém a do nobre Estado do Norte em salvar sua unica industria da completa rui na a que se vê annual* nicnte ameaçado cada vez que se discute o orçamento da receita !Os nossos xarqueadores do Sul imistem em ob ter a suppressão ou a rcducção do impost" de consumo, allegando que o nosso sal por menos Puro não se presta tão bem ao seu mister. Deverá o Estado conceder-lhes o que desejam ? Seva justo que em proveito exclusivo de uma classe, embori respeitável, de nossos industriaes se Va aniquillar uma outra industria legitimamente nacional, e inteira mente constituída, que além de tudo é a principal fonte de renda de um Es ta d o da União, c o amparo c arrimo tie uma população infeliz, que delia tira exclusivamente os meios de subsistência ?E ainda mais, que se faça isso, aggravando duplamente o nosso equilíbrio financeiro, pois quemesmo tempo que o Estado sc ve privado da renda do imposto augmenta a importação, isto é, pvoniove a emigração do capital e a consequente desvalorisação do meio circulante ?Não. Além de um grave erro econo mico seria ,sto um aeto impatriotico, injusto e deshumano .0 imp.;sto de importação do sal é uma divi— . sagrada que a nação contrahiu com a indus- tr>a, desde que privou-a do meio facil de trans> P°vte não se lhe pode tocar.
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E depois não é uma irracionalidade revoit'ii- te essa absurda pretenção de querer aniquillar uma industria pelo simples facto de seu pr 'dueto não possuir ainda o grau de pureza conveniente .O patriotismo e o b >m senso não estão indicando claramente que neste caso o que compete aos Poderes Públicos é promover por todos os meios ao seu alcance um tal melhoramento ?E para isto basta conceder um fa\or razoável, não a qualquer sal, mas unicamente ao pro- dueto nacional que apresentar um gráo de perfeição tal, que possa com vmtagem substituir-se ao extrangeiro em todas as suas applicações. E um tal favor não implica forçosamente uma ag- gravação de imposto sobre um produeto já tão fortemente sobrecarregado. Pelo contrario, elle será de maior utilidade e eflicaeia se em vez disso consistir em uma suppressão de tributo. E a isem- pção do imposto de consumo para o sal nacional que fôr verdadeiramente purifica lo prchenehe perfeitamente estas condições.Como se vê, não se trata de u n simples pro teccionismo. tantas vezes eontra-producente.Aqui o Estado vindo em auxilio de uma grande industria já compietamcnte, constituida só o 
faz premiando os esforços dignos e uteis (piando inteiramente realisados : é o modo mais efficaz e positivo de promover o progresso.E todos só têm a lucrar com uma tal medida, tão opportuna cila é.Porque não lucram somente as industrias correlatas do sal e do xarque : a primeira por encontrar o meio de aperfeiçoar e expandir a sua prodncção, e a segunda por conseguir emfim, cni excellentes condições de custo e de pureza a ma* teria prima que tão necessária lhe é, virá também receber larga parte do beneficio a cabotagem na cional, tão cara aos nossos legisladores, porque verá seu trafico augmentai* com o augmenta de

f
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produeção das industrias nacionaes. suas tributarias forçadas.o povo íiiialmente lucrará recebendo um arti- tão indispensável, por um inodico preço e em estado de tão grande pureza.# Nada portanto mais justo, m ai'.opportuno e 'nais racional do que esta simples medida.Accresce que o favor do Estado não vem Cl'ear <, nielli. ramento, vem apenas desenvolvel-o. Porque nc centio principal das salinas jà existe "'lia la br ca produzindo mais de quinze mil tone- • adas annualinente de sal purificado, superior sob Qualquer ponto de vista ao melhor typo de sal e*trangeiro, e logo (pie a industria gozar o benefi 0:0 projectado cila abastecerão mercado de todo ° P* “dueto necessário.Nenhuma objeeçâo pode pois logicamente su >s stir contra esta utilíssima medida.Cumpre porem para que produza realmente t() *°s os lructos que promette, limital-a exclusiva »lente ao produeto nacional aperfeiço .do que cila em em vista proteger e augmentai*.Para isto é necessário que se defina com ela- Pp 1 c precisão o que se deve entender por SAL C Ri P IÇADO, afim de que nenhum sophisma pus- lazer com que acobertados por esta designa- gozem dos favores da Lei produetos inferiores e mdignos de tal prêmio. t
&a! puro é aquelle que e constituído exclusi> Vamente por uma unica especie ehimica, o chloru- 

rcto de solio.E’ verdadeira cu—. um corpo raro e caríssimo, ^*’°sidade dc laboratorio, que nunca é reclamado qualquer fim pratico.j Pm geral o sal marinho, que é um chlorureto c sodio impurificado por um certo numero de » istancias próprias á composição da agua do j11'1*) basta sufficientemente a todos os misteres da »dustvia, com tanto que estas impurezas não ex-
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celnm um cert > limite. O que se chama pois SAL PURIFICADO não é um producto ngorojamente puro, m.-is somente aquelle sal que por um pro cesso qualquer foi privado do excesso das impurezas que o tornavam improprio aos usos communs. •Para prncisat esta defini;lo convém pois não somente conhecer estas impurezas como fixar-lhes o limite máximo em que podem ser toleradas.As impurezas naturaes são em pequeno numero e podem ser resumidas no seguinte grupo cie saes, abstração feita da agua e de certos corpos que só se encontram em pequeníssimas quantidades. As impurezas acima são as seguintes :

Chlorureto clc magnésio,Sulfato de cálcio,Salfato de magnésio e Sulfato de sodio.
Os tres últimos corpos podem existir em maior j quantidade sem prejudicarem sensivelmente a qualidade do sal emquanto que o chlorureto cie mugne- s/o, mesmo em pequena dose, altera notavelmente . as propriedades do sal, tornando o apto a absorver vapor d‘agua atmospherico, e improprio para a conservação das carnes.Para determinar os limites respectivos destas impurezas o meio mais seguro e positivo é sem duvida alguma o estudo comparativo dos saes reputados de melhor typo.de modo a deduzirmos d’ahi até onde pode ir a influencia dos principio« extranhos.0 chlorureto de magnésio é, como dissemos a mais perniciosa das impurezas do sal, e pode- se affirmar coetcris pari bus que mais impuro é o sal que o contém em maior proporção.0 sal mais afamado e reconhecido melhor

C
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para a salga das carnes é sem contradição <• sal de Portugal de primeira qualidade (1) t* isto pela razão de não conterem chlorureto de magnc sio, tendo entretanto mais de 1 e Vá por cento de sulfato do mesmo metal c cerca de 95 por cento de chlorureto de sodio (2)Os melhores saes das salinas francezas do Mediterrâneo, embora tenham uma porcentagem maior em chlorureto de sodio (97 por cento), são entretanto inferiores ao bom sal portuguez por conterem u ma pequena porção de chlorureto de magnésio (1 a 4 por 1000) (3) e tanto mais inferiores quanto maior é a quantidade de chlorureto de magnésio. Vê-se por conseguinte que o chlorureto de magnésio c a impureza que sobre tudo influe na qualida de do sal. lí se o sal de Cadix produz tão bons effeitos em nossas xarqueadas, é porque,comquan> to tenha apenas 93 Ví* (4) por cento de chlorureto de sodio,tem cm compensação pouco mais de 3 millesi mos de chlorureto de magnésio. (5)Do que precede se deduz que, uma vez que não é possível exigir uma completa auzencia de chlorureto de magnésio, como no sal portuguez, que é uma excepção, pode-se fixar com segurança cm 2 millesimos o theor máximo em chlorureto de magnésio, para o sal purificado de 
excellente qualidade. .Isto não basta porem para caractensar comPletamente o SAL PURIFICADO : é necessário fixar ainda o limite máximo do eonjuncto dis itn-

(U Ferreira Lapa, Technologia Kurd, toino III png. 33*5. [2] Analyse de Berthier. Lunge et Naville, Iraitode Fabrication de la Soude pag. 46. ,(8) Encyclopédie Chimique de Frémy, t. V 1ère section, 
1 partie pag. 368.

|5] Wagner, Fischer & Gautier, traité de Chimie Indus4 
trielle, t. 1 pag. 360.
O
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purezas que pode ser tolerado sem prejuízo da qualidade do sal.Ora isto pode ser ainda de luzido da composição dos melhores saej onde essas impurezas existem entre a proporção de Vi por cento e 3 por cento. 0 limite máximo de 2 por cento pode portanto ser adoptado com inteira segurança como theor máximo do conjunto das impurzas. Mas é preferivel íixal-as indircctamente, determinando que o theor minimo de chlorureto de sodio seja de 98 por cento.Abstraiamos propositalmente de uma impureza aliás impoi tante por causa de sua extrema variabilidade, conforme o estado hvgrometrieo do ar, que e a agua hygroscopica contida no sal.Basta porem, para ter resultados comparáveis prescrever que o sal antes de ser subinet- tido a analyse seja privado desta agua hygros- copica por dessecação a 100° no estado de divi são em que fôr apresentado.Assim, em resumo, so' deve ser considerado 
SAL PURIFICADO aquelle sal nacional que, depois de 
dessecado a 100 ' no seu estado natural de divisão, 
contiver no máximo dois millesimos de chlorureto de 
magnésio anhydro, e no minimo noventa e oito por cento de chlorureto de sodio.

Lma tao longa exposição nos pareceu en tretanto indispensável, para fazer bem sobre-sa- hir a crise intensa em que se debatem duas das mais uteis e importantes de nossas industrias, e ao mesmo tempo, indicar o meio natural simples e efncaz do Poder Publico intervir, salvando-as de uma imminente ruina.. Julgamos que como profissionaes nos occor— i ia o dever de illustrar a opinião dos nossos re- piesentantes sobre tão gtave assumpto, para com
f
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inteira scicncia poderem reconhecer c repellir os grosseiros sophisinns com que interessados pouco escrupulosos procuram illudir o Congresso afim de obterem favores assignalados, para produetos an tes dignos de reprovação que de prêmio.Fomos espeei ilmente levados a assim proce- der depois que a Camara, na passada sessao, guiada certamente pelos mais nobres e patrioti cos intuitos, chegou entretanto a erigir em Lei uma proposição tão falsa quanto absurda, com o mais gra\e prejuizo para os industriaes lio nestos e progressistas.Referimo-nos ao projecto da Cantara, que para os effeitos da isempção do imposto de consumo, considerava SAL PURIFICADO unicamente aquelle produeto que pezas.se menos de oito centas grammas por litro !Ora um tal critério c inteiramente falso por estar em completo desacc<>rdo com os factos ob
servados. .Não é verdade que o sal mais leve seja o mais puro, pelo contrario, geralmente e o opposto que se verifica ; e dizendo isto nos firmamos na autoridade dos mestres mais competentes na mate rin, como por exemplo Liiugc e Navillc, em seu clássico Trai té de la fubrieation de la soucJc, vol. 2', pg. 38, dão os seguintes algarismos :
Sal de la qualidade 980 a 1000 gram. por litro “ de 2a “ 94-0 a 970 “ “ ““ de 3a “ 900 a 940 “ “ ““ de 4a “ 850 a 900 “ “ “

Vemos portanto que, contrai.amente ao que sftirmaram, quanto mais impuro é o sal menos Peza por litro. . .0 mesmo se passa com os saes ignigenos, couio sc vê a pg 55 da obra citada, onde se Ve que o sal mais grosseiro, destinado a agti
a
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cultura peza apenas 720 gram. por litro, o sal medio 760, o fino 840 c* o superior destinado á meza (fin fin) peza 960 ura minas.Isto entretanto não quer dizer que o estado dc pureza seja causa da maior ou menor leveza do sal. porque realmente estes plienomenos são dis- tinctos e hccterogencos : não ha relação alguma nem de causalidade nem de dependência entre estes dois factos, pois que a pureza não é condição intrínseca nem nv smo extrínseca da densidade apparente do sal E pois, a proposição é absurda.Seja qual for a sua composição, seja elle puro < u impur.), sempre é possivel dotar o sal do gráo de leveza que sc quizer. K’ uma arte praticada correntemente em certas salinas da Europa, c que possue suas regras propriasEis as palavras textuaes de Lunge et Na ville cm sua obra já citada, pg. 37 : “pour produire un sel extrêmement léger que demandent certains consommateus ou lève sous une épaisseur dc un demi centimètre, á 1 centimètre, ce qui entraîne á faire plusieurs récoltes par année.”Estas palavras são terminantes e decisivas.Para obter sal de extrema leveza basta colher as camadas produzidas emquanto ellas são recentes e antes que se tenham espessado.E para provar ainda mais que a leveza é independente da pureza, vamos mostrar como é cila devida a plienomenos inteiramente diversos.
A razão immediata da leveza é o grande volume e o fraco pezo das aggregaçôcs crPtallinas que sc formam em determinadas circumstancias. Assim, quando a superficie de evaporação é tran- quilla, os crista es que ahi se produzem ligam-se entre si de tal modo, que tomam finalmente a for ma de pyramides quadrangulares ocas, com a ba se voltada para cima. Taes cristaes teem tão pequeno pezo em relação ao seu vobtme. que fhr
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ctuam longo tempo na superficie tranquilla das aguas. São elles o que os francezes chamam trémi
es, pela semilhança cie sua forma com a das moé gns. lí’ pois natural que um sal constituido por tão leves elementos seja forçosa mente leve.Eis agora as razões scientificas c a explicação systhematica deste curioso phenomeno, dadas pelo grande chimico russo Dimitri Mendeleeff em seus célebres PRINCÍPIOS DE CHI MIC A : “Quand la solution de NaCl est placée de façon a être chauffée lentement par sa partie supérieure libre, les couches les plus elevees atteignent l'ètat de saturation avant les couches inférieures plus froides, aussi voit on débuter la cristallisation á la surface. Les premiers cristaux formés, ayant une face sèche, se mantiennent sur l’eau * tant qu’ils ne sont pas complètement mouillés. Le petit cristal étant plus lourd (|ue la solution plonge d’une certaine quantité, et les nouveaux cristaux viennent se dépasser autour de la partie libre et former ainsi un entonnoir. Ce dernier se mantiendra sur 1 eau á la manière *1 une nacelle si la surface de l’eau n est pas troublée.”E‘ portanto uma affirmaçào errônea, infun dada e sem base a que considera a leveza uni at- tributo da pureza, e ião inteiramente o é, que mais parece ter sido engendrada com o fini intencional de illudir. .Constou—nos que em seu apoio adduziu se com° unico argumento, que o SAL PLRIMCADU C'dia menor densidade apparente porque perdera íl sobrecarga do pezo que lhe davam as impurezas.Ora pelo simples facto de se tirar uma parte,. d° pezo de uma substancia, não se segue que se he modifique a densidade : esta é uma relaçãoHütnerica entre o pezo c o volume da substancia (|Ue sé) pode ser modificada quando se aliecta es- C-‘s dois factures cssenciaes de que deriva. 0 ar-
o
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gumento pois não pode preencher o fim que teve em vista por vicio logieo evidente.Não queremos dizer com isso que a purificação de um corpo não possa alterar-lhe a densidade, não, o que contestamos é que ella implique forço samente uma modificação necessária e em um sen tido determinado, porque a densidade inicial pode não ser alterada, por exemplo quan lo a impureza tenha a mesma densidade que a substancia pura.  ̂ li pelo contrario augmenta quando a impureza é menos densa. E este exactamente o caso do sal purificado, porque todas as suas impurezas naturaes, com excepção apenas do sulfato de cálcio, possuem menor densidade do que elle.bis os dados numéricos relativos a esta asserção e as fontes originaes onde os colhemos : Chlo- t meto de sodio, densidade 2,06, segundo Mendele- eff Princípios de Chimica tomo II pg, 145. () chlorureto de magnésio tem por densidade 1,558, segundo Jungfleisch, Manipulations de Chimic ])g. 586. O sulfato de sodio tem para densidade 1,35, segundo J. Berzelius, Trnité de Chimic t III, pag. 207. O sulfato de magnésio tem para densidade 1,685, segundo Schiff, Dictionnnire de Chimic de Wurtz vol. III pag, 273. E finalmente, o sulfato de cálcio tem para densidade 2,33, segunpo W. btenen, Lerbuch der rcinen mui techaischen Chemic II Band, Seite 376.
Como se vê, mesmo tratando se da densidade 

re? ’ e nao fb'1 apparente. que é um dado grosseno «. sem valor, a purificação só tende a au- gmentar a densidade do sal
tre a reíutaÇâo acabamos de fazer d’es-' ns <.s soplumas cada vez mais faz sobresahir
rin °’!S1S Cn,ia °éPca e scientifica do unico crite- rezn m°<lZ 1 ab‘tir com exnctidão o gráo de pu- 
dueto ° Sa ’ *Ue e a anab’sc quantitativa do pro-
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Aqui terminamos estas despretenciosas observações. Elias nos parecem sufficientes para demonstrar quanto os altos interesses da Patria e o bem- estar do Povo exigem de seus verdadeiros representantes, no que diz respeito ás suas industrias niais cssenciaes e mais genuinamente nacionaes.

Natal, 1 de Agosto de 1904
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